
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº00S/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, haja visto que será realizado reforma na biblioteca municipal 
através da lei Paulo Gustavo, solicito que seja instalado um espelho grande na parede e 
mais ventiladores. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, deixando o 
espaço com mais ventilação e o espelho para 
elevação da auto estima das mulheres, acrescento 
ainda que o espaço também é utilizado para outras 
atividades e um ambiente ventilado diminui a 
capacidade de doenças respiratórias. Como já está 
programado essa referida reforma acredito que não 
terá muito transtorno e acréscimo financeiro . 

~ LARÃ 

Gabinete da Vereadora 

lmbaú, 05 de fevereiro de 2025. 
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